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AO VICENTE DO SUL

GESTAO MUNICIPAL 2021/2024




ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

 MUNICIPIO DE SÃO VICENTE DO SUL


PORTARIA Nº 043/2022
Dispõe sobre a Nomeação da Comissão de Supervisão, Coordenação e Fiscalização para o Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022 e dá outras providências.



FERNANDO DA ROSA PAHIM, Prefeito Municipal de São Vicente do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e o que dispõe as Leis Municipais nº 4746/2011, 4903/2013, 5000/2013 e Decretos 016/2004, 075/2011 e 012/2013:


RESOLVE:

Art.1º- Instituir a Comissão de Supervisão, Coordenação e Fiscalização para o Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022 – cadastro reserva para contratação de 03(três) Professor de Educação Infantil, 02(dois) Professor Ensino de Fundamental Anos Iniciais, 01(um) Professor de Língua Portuguesa/Inglesa, 01(um) Professor de Matemática e 01(um) Professor de Música, sendo a mesma responsável pela elaboração das normas e pelo acompanhamento da execução de todo o processo.


Art.2º- Nomear membros da presente comissão, mencionada no artigo anterior que será composta de três de Servidores do Quadro do Município, as pessoas abaixo relacionadas, sob a presidência da primeira:
- MARCIA ANVERSA CORADINI FOLETTO- matrícula nº 1152-2
  Psicopedagoga - Secretaria Municipal de Educação
- GEOVANI MERLADETE DE PAULO MINUSSI - matrícula nº 1471-0
  Contador - Secretaria Municipal de Finanças
- LUIS CLAIS CARILLO ZUQUETTO  - matrícula nº 826-0
  Contínuo - Secretaria Municipal de Administração

Art.3º- Atribuir à Comissão de Supervisão, Coordenação e Fiscalização para o Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022, ora instituída a autonomia e os poderes necessários ao Planejamento, organização e execução da seleção, sendo de sua responsabilidade a elaboração de todos os instrumentos necessários para avaliação e julgamento dos recursos, elaboração e divulgação dos resultados.

Parágrafo Primeiro- As inscrições serão realizadas por servidor do município, não sendo atribuição da Comissão.
Parágrafo Segundo- Os trabalhos desenvolvidos pela Comissão referida no caput estarão sob a supervisão da Secretaria Municipal de Administração.


Art.4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL, EM 18 DE JANEIRO DE 2022.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE


EM DATA SUPRA.




                        FERNANDO DA ROSA PAHIM





                PREFEITO MUNICIPAL 
CLANILTON SILVA SALVADOR
SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO

Certifico que a presente portaria foi afixada no

quadro de avisos e publicações em 18/01/2022.livro 51.
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